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DECRETO Nº 234/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
Orçamento Geral no valor total de R$ 30.500,00 (Trinta
Mil e Quinhentos Reais) e a efetuar alterações de
natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições, tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e a
autorização constante da Lei Municipal nº. 1517 de 14 de
Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação para o exercício de
2012, em conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor
total de R$ 30.500,00 (Trinta Mil e Quinhentos Reais),
conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
2781200142017000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (508)
R$ 10.500,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE ALTA E MÉDIA
COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica (1354)                                   R$
20.000,00
Fonte de Recurso: 01369 - Prest. SUS Faturamento AIH -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 30.500,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar
de que trata este Decreto, serão utilizados os recursos
oriundos de Anulação de Dotação, conforme prescreve a
Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, segue abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
2781200142017000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS
3.3.90.48.00.00 Outros Aux. Financ. P.F (1512)
 R$ 10.500,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE ALTA E MÉDIA
COMPLEXIDADE
3.3.90.31.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita
(1543)                                  R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre -
Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO       R$ 30.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 10 de Julho de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
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DECRETO Nº 238/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
Orçamento Geral no valor total de R$ 41.500,00
(Quarenta e Um Mil e Quinhentos Reais) a efetuar
alterações de natureza técnica no orçamento vigente
do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação para o exercício
de 2012, em conformidade com a Lei Federal 4.320,
no valor total de R$ 41.500,00 (Quarenta e Um Mil e
Quinhentos Reais)  conforme abaixo:
10 SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE,
HAB.,AS. FUND, AGRIC. E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (923)

        R$ 34.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10302002420910000AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros P.J
(1354)         R$ 7.500,00
Fonte de Recurso: 01369 - Prestação de Serviço SUS-
Receita Vinculadas - Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 41.500,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional
Suplementar de que trata este Decreto, serão utilizados
os recursos oriundos de Anulação de Dotação,
conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu
artigo 43, segue abaixo:
10 SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE,
HAB.,AS. FUND, AGRIC. E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. P. J (936)

        R$ 34.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recurso Ordinário Livre -
Exercício Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10302002420910000AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (1343)

                      R$ 7.500,00
Fonte de Recurso: 01369 - Prestação de Serviço SUS-
Receita Vinculadas - Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO   R$ 41.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 13 de Julho de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 030/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
  A celebração do 3º Termo Aditivo do Contrato em
que se apresenta como detentora da ata a empresa
L. A. DOS SANTOS ATERROS, inscrita no CNPJ Nº
07.327.460/0001-78, conforme PREGÃO
PRESENCIAL Nº 030/2010 - PMM, que tem por objeto
a LOCAÇÃO DE CAMINHÕES para recolhimento de
resíduos vegetais e sólidos, realizados diariamente
em nosso município, através da Secretaria de Obras
e Planejamento Urbano, eleva o valor mensal do Lote
1 para R$3.837,78 (Três mil oitocentos e trinta e sete
reais e setenta e oito centavos), Lote 2 para
R$7.720,05 (Sete mil setecentos e vinte reais e cinco
centavos), Lote 3 para R$5.528,62 (Cinco mil
quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e dois
centavos) e do Lote 4 para R$5.372,89 (Cinco mil
trezentos e setenta e dois reais e oitenta e nove
centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 26
de junho de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE
LEVANTAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS
SUPERFICIAIS NO MUNICÍPIO, conforme Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$14.000,00 (quatorze
mil reais).
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 02 de agosto
de 2012, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22 -
Centro, Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 horas , de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / (41)
3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
Matinhos, 12 de julho de 2012.

Franciele da Silva
Presidente da Comissão

Permanente de Licitação Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RODÍZIOS GIRATÓRIOS
REFORÇADOS PARA CONTAINERS.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/07/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$5.436,00 (cinco mil,
quatrocentos e trinta e seis reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 e 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.
Matinhos,06 de julho de 2012.

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA LEITORA DE
MICROCHIP E MICROCHIPS BIO-POLIMÉRICOS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS, AGRICULTURA E PESCA
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2012 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$6.870,00 (Seis mil
oitocentos e setenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 e 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 06 de julho de 2.012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇO N.º 074/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/07/2012 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$6.670,00 (seis mil,
seiscentos e setenta reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.
Matinhos, 11 de julho de 2012.

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES DO
BAIRRO DO SERTÃOZINHO.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/07/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$10.254,74 (dez mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e quatro
centavos)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 e 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.
Matinhos, 11 de julho de 2012.

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORNO E MASSEIRA
PARA O CCP (CENTRO COMUNITÁRIO
PROFISSIONALIZANTE).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/07/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$9.495,00 (nove mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 e 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 12 de julho de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇO N.º 078/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/08/2012 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$186.078,00 (cento e
oitenta e seis mil e setenta e oito reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 e 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 12 de julho de 2.012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 070/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEN DRIVE PARA
ATENDER O CORPO DE BOMBEIROS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/07/2012 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$16.770,00 (dezesseis
mil, setecentos e setenta reais).
O edital encontra-se à disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações da
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos à Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, Matinhos - PR., fones:
(41) 3971-6140 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 06 de julho de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇO Nº 076/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/07/2012 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$50.705,00 (cinqüenta
mil, setecentos e cinco reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 11 de julho de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 072/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PLOTAGENS E XEROCÃO DE
PROJETOS, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$59.275,00 (cinqüenta
e nove mil, duzentos e setenta e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 e 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 06 de julho de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2012 -
PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições
legais RETIFICA o horário de abertura do
certame para as 9:00 horas, referente o
edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/
2012 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
FAIXAS, BANNERS E ADESIVOS PARA
ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, e PRORROGA a abertura do
certame para o dia 27/07/2012 às 09:00
horas.

Matinhos, 09 de julho de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: L. F. MACHADO COMÉRCIO
DE PEÇAS ME
CNPJ Nº 08.579.776/0001-10
CONTRATO N.º 066/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DA
TRANSMISSÃO DA MOTONIVELADORA
CATERPILLAR 140G, COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS, conforme edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2012 -
PMM
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS (REDUZIDO 1093)
1734 (33.90.39.19.04 SERV. DE MECANICA
VEICULAR) FONTE 01000
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS (REDUZIDO 1093)
1585 (339030.39.99 OUTROS MAT. P/ MANUT.
DE VEÍCULOS) FONTE 01000
RESERVAS DE SALDO Nº 160 e 161
VALOR: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 09 de julho de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS.
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA
CNPJ Nº 04.928.505/0001-71
CONTRATO Nº 067/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS, conforme
Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 040/2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01.GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.028.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
REDUZIDO: 1093
DESDOBRAMENTO REDUZIDO: 1097 (3903921- MAT.
E CONSERV. DE ESTRADAS E VIAS)
FONTE DE RECURSO 01000
VALOR: R$ 24.652,66 (vinte e quatro mil, seiscentos
e cinqüenta e dois reais e sessenta e seis centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30(trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2.012

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS.
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO
ITAPERUÇU LTDA
CNPJ Nº 04.928.505/0001-71
CONTRATO Nº 068/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2010 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAR SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS
DE CIMENTO E ARDÓSIA, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 340/2010 - PMM.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABIENTE DO SECRETARIO
1545104522028  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA
33.90.39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
REDUZIDO: 1093
DESDOBRAMENTO (REDUZIDO): 1097 (33903921-
MAT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS)
FONTE DE RECURSO: 01000
VALOR: R$ 1.530,94 (um mil, quinhentos e trinta reais
e noventa e quatro centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30(trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2.012
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2012
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício
de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG
n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora,
doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
NUTRICESTAS ALIMENTOS LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ N.º 14.156.181/0001-54, com sede à  Rua Izabel Capellari Antiniacomi,
nº 206, Maracanã, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. Arlei Reolon, portador da RG nº 8.688.672-3 SSP/PR., e do
CPF nº 550.675.490-68, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 48(quarenta e oito) horas
contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de
cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante
no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
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estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 056/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 056/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Arlei Reolon, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
NUTRICESTAS ALIMENTOS LTDA ME

Arlei Reolon
CPF N.º 550.675.490-68
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2012
Aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
IMPREART INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS E ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 00.065.178/0001-10, com sede à   Rua Abel Scussiato,
nº 2.995, Atuba, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, neste ato representada
pelo seu sócio o Senhor Amir Renato da Cruz Junior, portador da carteira de
identidade nº 6.580.696-7, expedida pelo SSP/PR, inscrito no CPF nº 016.749.779-
05, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma
via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 24(vinte e quatro) horas
contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no
endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação
formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a
contratada a manter conta corrente e a fornecer o numero desta
conjuntamente com o documento fiscal e fatura correspondente,
acompanhado dos documentos fiscais de regularidade perante a seguridade
social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados os tributos
incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
(1093) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
(1050) 33.90.30.54 MANUTENÇÃO DE VIAS-FONTE DE RECURSO: 01000
(1052)33.90.30 MAT. DE CONSUMO - DESD. RED.:1057 FONTE
REC.:01504
(1058)33.90.30 MAT. DE CONSUMO - DESD. RED.:1065 FONTE
REC.:01510
(1067)33.90.30 MAT. DE CONSUMO - DESD. RED.:1070 FONTE
REC.:01511
(1072)33.90.30 MAT. DE CONSUMO - DESD. RED.:1076 FONTE
REC.:01512
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as
seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10%
(dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade
recusa ou não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro
de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues
no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01
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(um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior,
fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse
da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões
orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº
064/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-
lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 064/2012 -
PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as
presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas
as vias administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora,
Prefeito do Município de Matinhos, e pelo (a) Senhor (a) Amir Renato da
Cruz Junior, qualificado preambularmente, representando a Detentora da
Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
IMPREART INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS

E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Amir Renato da Cruz Junior

CPF nº 016.749.779-05
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o Município
de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias
Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste ato
pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício
de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador (a) da
carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF nº 337.613.459-68 e a empresa
Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: MAXIMA
PAPELARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 85.260.164/0001-00, com sede à
Rua Adolfo Konder, nº279, Ceramarte, na cidade Rio Negrinho, Estado de Santa
Catarina, neste ato representada pelo seu sócio  o Senhor Luiz Amarildo Mueller,
portador da carteira de identidade nº 21/R 1.646.471 expedida pela SSP/SC, inscrito
no CPF nº 516.501.429-00,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Luiz Amarildo Mueller, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
MAXIMA PAPELARIA LTDA - EPP

Luiz Amarildo Mueller
CPF Nº 516.501.429-00
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/

2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM

Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº
062/2012 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços,
de acordo com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, que conjuntamente com as condições adiante
estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o Município
de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61,
representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo
Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu mandato e funções,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de
Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68 e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da
Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da
Ata: IVANETE FÁTIMA LERIN - ME, inscrita no CNPJ nº 14.176.795/
0001-06, com sede à Rodovia BR 153 nº 1.179, Bairro Ervateira, CEP
- 84.560-000, na cidade de Rio Azul, Estado do Paraná, neste ato
representada pela sua representante legal, senhora Ivanete Fátima
Lerin, portadora da Carteira de Identidade RG nº 505.739.463-6 SSP/
RS, e CPF nº 701.149.600-97,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da

Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Senhora Ivanete Fátima Lerin, qualificada
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
IVANETE FÁTIMA LERIN - ME

Ivanete Fátima Lerin
CPF nº 701.149.600-97
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012

- PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM

Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/
2012 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo
com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
que conjuntamente com as condições adiante estipuladas regem o
relacionamento obrigacional entre o Município de Matinhos, pessoa jurídica
de direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito
no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito
Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68
e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da
Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
K.D.P. COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.626.568/0001-10, com
sede à Rua Angélica Negrello de Conto nº 57, Bairro Umbará, CEP - 81.940-
280, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada
pelo seu sócio  o Senhor Kayo Domingues Fernandes, portador da Carteira
de Identidade RG nº 9.185.985-8 expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF
nº 040.479.789-06,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Kayo Domingues Fernandes, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
K.D.P. COMERCIAL LTDA - ME
Kayo Domingues Fernandes

CPF nº 040.479.789-06
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG:
RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68 e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: WS
COMÉRCIO DE MÓVEIS & CADEIRAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.399.085/
0001-46, com sede à Rua Maestro Carlos Frank nº 195, Bairro Boqueirão, CEP -
81.730-320, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pela
sua representante legal,  a Senhora  Dircilene Aparecida da Silva Wollner, portadora
da Carteira de Identidade RG nº 5.964.088-7 expedida pela SSP/PR e CPF nº
875.874.169-00,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Senhora  Dircilene Aparecida da Silva Wollner,
qualificada preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
WS COMÉRCIO DE MÓVEIS & CADEIRAS LTDA - ME

Dircilene Aparecida da Silva Wollner
CPF nº 875.874.169-00
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68 e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: JOÃO
ROBERTO DAVOGLIO - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.419.903/0001-37, com sede
à Av. Dr. Francisco área Leão nº 56-A, Centro, na cidade de Taquartitinga, Estado
de São paulo, neste ato representada pelo seu representante legal,  o Senhor
Antonio Carlos Salome Figueira, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.607.466-
3 expedida pela SSP/SP e CPF nº 822.433.447-34,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Antonio Carlos Salome Figueira, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
JOÃO ROBERTO DAVOGLIO - EPP
Antonio Carlos Salome Figueira

CPF nº 822.433.447-34
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68 e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
EQUISCOLA EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA, inscrita no CNPJ nº
81.045.981/0001-95, com sede à Rua Bernardo Rosenmann nº 288, Vila Tingui,
CEP - 82.600-130, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada
pelo seu representante legal,  o Senhor Osmar José Empinotti, portador da Carteira
de Identidade RG nº 2.243.012-2 expedida pela SSP/PR e CPF nº 512.337.709-
34,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Osmar José Empinotti, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
 Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
EQUISCOLA EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA

Osmar josé Empinotti
CPF nº 512.337.709-34
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68 e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: ABC
COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
12.532.967/0001-01, com sede à Rua Theodoro Schneider nº 584, Bairro Portão,
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu
representante legal,  o Senhor Walter Dybas, portador da Carteira de Identidade
RG nº 4.850.437-0 expedida pela SSP/PR e CPF nº 872.239.539-34,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Walter Dybas, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
ABC COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA - ME

Walter Dybas
CPF nº 872.239.539-34
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68 e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
PARALELAS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 07.555.459/0001-09, com sede à Rua Prof. Rubens Elke Braga nº 85,
Loja 01, CEP - 80.220-320, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato
representada pelo seu representante legal,  o Senhor Rubens dos Reis Morais,
portador da Carteira de Identidade RG nº 2.052.662-9 expedida pela SESP/PR e
CPF nº 359.122.009-49,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter conta
corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade perante a
seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Rubens dos Reis Morais, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
PARALELAS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Rubens dos Reis Morais
CPF nº 359.122.009-49
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2012 - PMM
Aos 12 (doze) dias do mês de julho do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão nº 22, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 SESP/PR e CPF nº 337.613.459-68 e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: GDC
DA SILVA COSTA - ARAPONGAS, inscrita no CNPJ nº 09.721.729/0001-21, com
sede à Rua Francelho nº 72, Vila Nova, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
neste ato representada pelo seu representante legal,  o Senhor Guilherme
Delmonico Cestari da Silva Costa, portador da Carteira de Identidade RG nº
9.924.919-6 expedida pela SSP/PR e CPF nº 056.022.859-70,  à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o número desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.

1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 601 de 13 de julho de 2012

38

Atos do Poder Executivo



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 601 de 13 de julho de 2012
39

Atos do Poder Executivo

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12
(doze) meses, contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a
Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada
às seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de
cada contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a
reiteração ou continuidade recusa ou não da entrega do objeto levar
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças
não forem entregues no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de
01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no
interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado,
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro
de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Pregão Presencial nº 062/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-
se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº
062/2012 - PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não
contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta
Ata de Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -
PR, esgotadas as vias administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio
Dalmora, Prefeito do Município de Matinhos, e pelo Senhor Guilherme
Delmonico Cestari da Silva Costa, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
GDC DA SILVA COSTA - ARAPONGAS

Guilherme Delmonico Cestari da Silva Costa
CPF nº 056.022.859-70
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:
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